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ASSUNTO Proposta com base no trabalho desenvolvido por outro profissional. 

 

COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA – CED-CAU/RS 

 

Posso fazer proposta de honorários baseada na proposta de outro colega? 

 

Resposta objetiva: 

 

O profissional tem duas principais obrigações: recusar-se a oferecer proposta em cima 

da proposta oferecida por outro profissional, buscando esclarecer ao cliente o motivo da recusa; e 

informar a situação ao colega que fez a proposta original. 

Caso não realize o informado acima, o profissional pode ser enquadrado pelo 

descumprimento das regras nº 3.2.2, nº 3.2.3, nº 3.2.4, nº 5.2.2, nº 5.2.4 e nº 5.2.7, do Código de 

Ética e Disciplina, aprovado pela Resolução CAU/BR nº 052/2013. 

 

Fundamentação da resposta: 

 

Para melhor explicar a questão, faz-se importante entender que o Código de Ética e 

Disciplina, aprovado pela Resolução CAU/BR nº 052/2013, estabeleceu princípios, regras e 

recomendações que se amoldam à necessidade de se manter o contratante informado sobre 

quaisquer questões referentes ao serviço em desenvolvimento, conforme segue: 
3.2.2. O arquiteto e urbanista deve oferecer propostas para a prestação de serviços 

somente após obter informações necessárias e suficientes sobre a natureza e extensão 

dos serviços profissionais solicitados por seu contratante. 

3.2.3. O arquiteto e urbanista deve orientar seus contratantes quanto a valorizações 

enganosas referentes aos meios ou recursos humanos, materiais e financeiros destinados 

à concepção e execução de serviços profissionais. 

3.2.4. O arquiteto e urbanista deve discriminar, nas propostas para contratação de seus 

serviços profissionais, as informações e especificações necessárias sobre sua natureza e 

extensão, de maneira a informar corretamente os contratantes sobre o objeto do serviço, 

resguardando-os contra estimativas de honorários inadequadas. 

5.1.1. O arquiteto e urbanista deve considerar os colegas como seus pares, detentores 

dos mesmos direitos e dignidade profissionais e, portanto, deve tratá-los com respeito, 

enquanto pessoas e enquanto produtores de relevante atividade profissional. 

5.2.2. O arquiteto e urbanista deve considerar-se impedido de oferecer vantagem ou 

incentivo material ou pecuniário a outrem, visando favorecer indicação de eventuais 

futuros contratantes. 

5.2.4. O arquiteto e urbanista deve declarar-se impedido de propor honorários ou 

quaisquer remunerações por serviços profissionais visando obter vantagem sobre 

propostas conhecidas, já apresentadas por colegas concorrentes para os mesmos 

objetivos. 

5.2.7. O arquiteto e urbanista, ao tomar conhecimento da existência de colegas que 

tenham sido convidados pelo contratante para apresentar proposta técnica e financeira 

referente ao mesmo serviço profissional, deve informá-los imediatamente sobre o fato. 

Diante desse contexto, o profissional tem duas principais obrigações: informar o 

profissional proponente originário; e se recusar a oferecer proposta em cima da proposta oferecida 

por outro profissional. 
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A primeira obrigação está relacionada à valorização da profissão e ao respeito aos 

colegas de trabalho, tendo em vista que o arquiteto e urbanista não deve se promover por meio do 

oferecimento de vantagens ou incentivos visando a futuras contratações. 

Nesse sentido, João Honorio de Mello Filho1 ensina: 
“5.2.2. O arquiteto e urbanista deve declarar-se impedido de oferecer vantagem 

ou incentivo material ou pecuniário a outrem, visando favorecer indicação de eventuais 

futuros contratantes. 

Oferecer vantagem, incentivo material ou pecuniário, visando atrair, cativar, 

seduzir um possível cliente – de modo a obter um futuro contrato para prestação de 

serviços profissionais –, é tarefa não condizente com o ambiente de concorrência leal, 

ferindo assim a moralidade, especialmente quando se trata do arquiteto e urbanista. 

A prática não é admissível – e há sérios motivos para evitá-la –, no sentido de 

proteger os interesses legítimos do eventual cliente e a reputação da própria profissão. 

Mesmo quando feito de boa-fé, tal oferecimento sempre enseja repercussões 

indesejadas, mal-entendidos, repugnância pública, dúvidas e rumores que não podem 

ser evitados. 

Na verdade, a respectiva conduta é simétrica à descrita como “reserva técnica”, 

um eufemismo para a propina, fortemente repudiada pelo próprio Código. Neste último 

caso, o fornecedor de insumos (serviços, materiais, componentes) indevidamente oferece 

valores ao profissional com a evidente intenção de agradar ou se fazer lembrado para 

obter um futuro negócio que, de algum modo, é prejudicial, como já dito. 

A chamada “reserva técnica” representa uma conduta vedada pelo Código ao 

arquiteto e urbanista como profissional liberal (intelectual), nas relações de prestação 

serviços aos setores público e privado. 

(...) 

5.2.4. O arquiteto e urbanista deve declarar-se impedido de propor honorários ou 

quaisquer remunerações por serviços profissionais visando obter vantagem sobre 

propostas conhecidas, já apresentadas por colegas concorrentes para os mesmos 

objetivos. 

Nos casos em que o arquiteto e urbanista – de algum modo – percebe a eventual 

existência de propostas técnicas ou financeiras já apresentadas por parte de colegas 

para a prestação de determinados serviços profissionais, ou que para isso já tenham sido 

convidados ou contratados, o Código não admite que o profissional tente concorrer de 

modo inoportuno pelo encaminhamento de uma proposta intempestiva. 

A repugnância a essa conduta desleal aumenta se tal proposta incluir o cálculo 

de remunerações com valor abaixo do usual. 

(...) 

5.2.7. O arquiteto e urbanista, ao tomar conhecimento da existência de colegas 

que tenham sido convidados pelo contratante para apresentar proposta técnica e 

financeira referente ao mesmo serviço profissional, deve informá-los imediatamente 

sobre o fato. 

O CAU, como criado pela Lei 12.378/2010, é entidade autárquica que visa, acima 

de tudo, ao interesse público nos domínios da Arquitetura e do Urbanismo. Portanto, 

distingue-se de qualquer corporação destinada à defesa de interesses privados ou de 

quaisquer privilégios. 

Assim sendo, a lealdade e a credibilidade são valores ou virtudes prevalecentes, 

para que o próprio ambiente de concorrência pública ou privada inerente à obtenção 

de contratos para a prestação de serviços profissionais se faça nos termos da legislação. 

Por certo, é dever informar os colegas que tenham sido convidados por eventual 

cliente para apresentar proposta técnica e financeira referente ao mesmo serviço 

profissional. Isso, se entre eles se encontrarem os autores de obra original a ser 

ampliada. Tal informação deve ser oferecida com antecedência, isto é, antes que seja 

                                                        
1 MELLO FILHO, João Honorio. Ética em Arquitetura e Urbanismo: Comentários ao Código de Ética e Disciplina 

do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil / João Honoro de Mello Filho. – Brasília: Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil, 2018. Páginas 256/260. 
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encaminhada proposta ou firmado qualquer compromisso contratual. É inadmissível 

que um aviso desse tipo seja feito após a apresentação ou aceitação de uma proposta 

ou depois de firmado um contrato.” 

 

Por sua vez, a segunda obrigação está vinculada à proibição de o arquiteto e urbanista 

buscar vantagens se utilizando de propostas conhecidas, realizadas por outros profissionais em 

razão do mesmo serviço, tendo em vista que essa conduta fere o princípio da lealdade que rege a 

profissão. Destaca-se que é dever do profissional oferecer serviços apenas quando detém 

informações (obtidas por meio de levantamentos e estudos próprios) necessárias e suficientes 

sobre a natureza, a extensão e o escopo dos serviços que compõem o objeto da proposta, orientando 

o seu cliente em relação aos meios e aos recursos disponíveis e imprescindíveis para o 

desenvolvimento dos trabalhos. 

Observam-se os ensinamentos emanados por Mello Filho2: 
“3.2.2. O arquiteto e urbanista deve oferecer propostas para a prestação de 

serviços somente após obter informações necessárias e suficientes sobre a natureza e 

extensão dos serviços profissionais solicitados por seu contratante. 

Ao receber convite para prestação de serviços profissionais, o arquiteto e 

urbanista deve evitar o respectivo compromisso contratual enquanto não dispuser das 

informações necessárias e suficientes sobre a sua natureza, a sua extensão e seu 

orçamento. 

Assim, tendo em vista as incertezas que possam ser consideradas em face da sua 

experiência pessoal, a proposta para a prestação de serviços deve admitir riscos apenas 

quando previsíveis, em limites proporcionais, razoáveis e cautelosos. 

Por certo, o arquiteto e urbanista não deve assumir compromisso para a execução 

de serviços não previstos dentro das atividades e atribuições nos campos de atuação do 

setor, pois assim poderia configurar-se o exercício ilegal de outra profissão. 

3.2.3. O arquiteto e urbanista deve orientar seus contratantes quanto a 

valorizações enganosas referentes aos meios ou recursos humanos, materiais e 

financeiros destinados à concepção e execução de serviços profissionais. 

Em quaisquer situações, quanto aos recursos necessários à prestação de 

quaisquer serviços profissionais, os meios e os resultados devem ser previstos e 

informados de boa-fé, devendo ser discriminados e orçados com clareza e precisão, de 

modo a evitar que o eventual cliente seja constrangido a fatos financeiros 

supervenientes, que prejudiquem a sua economia. 

3.2.4. O arquiteto e urbanista deve discriminar, nas propostas para contratação 

de seus serviços profissionais, as informações e especificações necessárias sobre sua 

natureza e extensão, de maneira a informar corretamente os contratantes sobre o objeto 

do serviço, resguardando-os contra estimativas de honorários inadequadas. 

Os procedimentos e as especificações necessárias à execução dos serviços 

profissionais a serem prestados devem ser discriminados pelo arquiteto e urbanista nas 

propostas técnicas e financeiras para a sua contratação, de modo a evitar que o 

eventual cliente seja induzido a erro e possa acreditar em algo que é falso, errado. 

Mentir, esconder a verdade, burlar, lograr é conduta inaceitável e representa afronta à 

boa-fé e à vulnerabilidade do cliente. 

As estimativas de remuneração para a prestação de serviços profissionais – sejam 

honorários, recompensas, rendimentos ou salários – devem ser justas e proporcionais, 

de modo a resguardar os legítimos interesses do eventual cliente, e a que ele possa 

considerar-se assegurado contra qualquer abuso ou exploração.” 

Percebe-se, em razão disso, que o arquiteto e urbanista deve se recusar a oferecer 

proposta, utilizando-se da proposta conhecida de outro profissional; essa proibição, contudo, não 

impede que o arquiteto e urbanista, após a recusa expressa, dê início a levantamentos e estudos 

próprios para embasar uma proposta sua, independente e absolutamente desvinculada daquela que 

                                                        
2 Idem. Páginas 182/183. 
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foi apresentada por outro, sendo que não deve haver competição de profissionais pela contratação 

de determinado serviço. 

O desatendimento das referidas regras e o cometimento da infração, por fim, 

configuram-se como condutas proibidas aos arquitetos e urbanistas, sujeitando o profissional, 

dependendo das circunstâncias de cada caso concreto, às sanções de advertência (reservada ou 

pública), suspensão por períodos de 60 (trinta) a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias ou 

cancelamento, as quais podem ser cumuladas com multa, correspondente ao valor de 04 (uma) a 

10 (dez) anuidades. 


